
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo

Lei Nº. 1125 - 26 de setembro de 2013.

Dispõe  sobre  autorização  ao  Poder  Executivo  à
abertura  de  crédito  Adicional  Especial  para
aquisição de caminhão para coleta seletiva, trator
agrícola e veículo utilitário.

                                   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

           FAZ SABER, que a Câmara Municipal  aprovou e é promulgada a
seguinte Lei:

Art.  1º  –  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  Crédito  Adicional
Especial  no  orçamento  vigente,  até  o  valor  de R$  300.000,00  (trezentos  mil  reais),  que
onerarão as seguintes dotações:

02.06.00
Departamento de Agropecuária, Abastecimento e 
Meio Ambiente

02.06.01 Gabinete do Diretor e Dependências
20.606.0014.1003 Equipamento e Material Permanente
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente

Fonte de Recursos 02 – Convênios Estaduais R$ 150.000,00
Fonte de Recursos 05 – Convênios Federais R$ 150.000,00
Total do Crédito .................................................... R$ 300.000,00

PARÁGRAFO  ÚNICO –  Os  recursos  serão  utilizados  para  aquisição  dos
seguintes bens:

I  –  Um  caminhão  para  coleta  seletiva  (Contrato  BB/FECOP  045/2013  -
Recursos do Fundo Estadual de Prevenção e Controle da Poluição);

II  – Um trator  agrícola  e um veículo utilitário  para uso do Departamento de
Agropecuária  (Contrato  de  Repasse  783412/2013  –  Ministério  de
Desenvolvimento Agrário / CAIXA).

Art. 2º - O crédito acima mencionado será coberto com as seguintes dotações 
do orçamento vigente:

02.01.00 Departamento de Governo e Infraestrutura 
02.01.01 Gabinete do Diretor e Dependências
4.4.90.51 Obras e Instalações (ficha 31)

Redução ............................................................. R$ 150.000,00
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02.01.00 Departamento de Governo e Infraestrutura 
02.01.01 Gabinete do Diretor e Dependências
4.4.90.51 Obras e Instalações (ficha 32)

Redução ............................................................. R$ 150.000,00
Total da Redução ............................................... R$ 300.000,00

Art.  3º -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  proceder  às  alterações
necessárias na Lei Orçamentária Anual de 2013 e no Plano Plurianual (PPA) 2010/2013 para
inclusão do referido crédito adicional. 

 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 26 de setembro de 2013.

JOAQUIM BRISOLA FERREIRA
Prefeito Municipal
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